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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DPVAT. PROCEDENTE

. LAUDO MÉDICO ATESTANDO QUE O DANO INDENIZÁVEL

ADVÉM DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. COMPROVAÇÃO. 

DESPROVIMENTO.

 

Atestando o laudo médico da perícia que a invalidez decorre de acidente

automobilístico, não há que se falar em ausência de nexo de causalidade.

 

RELATÓRIO

 

Trata-se de  interposta por Apelação Cível Seguradora Lider dos

Consórcios do Seguro Dpvat S.A, contra sentença proferida pelo Juízo da   Vara da Comarca

de Juazeirinho nos autos da Ação de Cobrança de seguro DPVAT ajuizada por Daniel Porto

Pereira Henriques.

 

O Juízo  julgou parcialmente procedentes os pedidos nos seguintesa quo

termos:

 

Ante o exposto. de tudo o mais que consta nos autos e nos princípios de direito

aplicáveis à espécie. com fundamento no art. 487. I. do Código de Processo Civil.

c/c o art. 3°, b, da Lei n. 6.194/1974, JULGO procedente em parte o pedido, para

condenar a parte ré a pagar à parte autora a importância de R$ 1687.50 (hum mil e

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), acrescidos de juros
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moratórios de 1% (um por cento) ao mês. desde a citação. e correção monetária

pelo IPCAE. a partir do evento danoso. nos termos dos enunciados 426 e 580 da

Súmula do egrégio STJ. 

 

Honorários fixados em 10% do valor atualizado da condenação.

Nas razões do apelo, id. 10931764, pág. 73/82o apelante alega a ausência de

comprovação do nexo de causalidade.

 

Contrarrazões, id. 10932023.

 

Parecer Ministerial, id. 11221357, pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.

 

 

VOTO

 

Exma. Desa Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

 

As discussões devolvidas a este Juízo  sob o aspecto meritórioad quem

versam sobre a suposta falta dos documentos médico hospitalares relativos ao primeiro

atendimento.

 

Contudo, respectiva tese recursal não prospera, porquanto o laudo médico

pericial, id. 10931763, pág. 18, é conclusivo no sentido de que a lesão decorreu exclusivamente
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de “acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre”, bem assim o boletim de ocorrência

dispõe 10931762, pág 12, informa o dia e como se deu o acidente.

 

Acerca da matéria:

 

(...)MÉRITO. LAUDO MÉDICO QUE ATESTA QUE O DANO

INDENIZÁVEL ADVÉM DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. JUROS

DE MORA. CITAÇÃO. DESPROVIMENTO.    Atestando o laudo médico

da perícia que a invalidez decorre de acidente automobilístico, não há que se

falar em ausência de nexo de causalidade.   Os juros de mora na indenização

do seguro DPVAT fluem a partir da citação. (Súmula nº 426 –STJ).  

(0002927-69.2013.8.15.0751, Rel. Desa. Maria das Graças Morais Guedes,

APELAÇÃO CÍVEL, 3ª Câmara Cível, juntado em 12/03/2021)

 

Diante do exposto, em harmonia com o Parecer Ministerial, NEGO

mantendo a r. sentença como lançada.PROVIMENTO AO APELO, 

Em razão do desprovimento do recurso, majoro os honorários

sucumbenciais fixados anteriormente, em 5% (cinco por cento) levando em conta o trabalho

adicional realizado pelo profissional, nos termos do art. 85, § 11º do CPC/2015, totalizando,

assim, 15% (quinze por cento).

É como voto.

 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

RELATORA
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DPVAT. PROCEDENTE

. LAUDO MÉDICO ATESTANDO QUE O DANO INDENIZÁVEL

ADVÉM DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. COMPROVAÇÃO. 

DESPROVIMENTO.

 

Atestando o laudo médico da perícia que a invalidez decorre de acidente

automobilístico, não há que se falar em ausência de nexo de causalidade.
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VOTO

 

Exma. Desa Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

 

As discussões devolvidas a este Juízo  sob o aspecto meritórioad quem

versam sobre a suposta falta dos documentos médico hospitalares relativos ao primeiro

atendimento.

 

Contudo, respectiva tese recursal não prospera, porquanto o laudo médico

pericial, id. 10931763, pág. 18, é conclusivo no sentido de que a lesão decorreu exclusivamente

de “acidente pessoal com veículo automotor de via terrestre”, bem assim o boletim de ocorrência

dispõe 10931762, pág 12, informa o dia e como se deu o acidente.

 

Acerca da matéria:

 

(...)MÉRITO. LAUDO MÉDICO QUE ATESTA QUE O DANO

INDENIZÁVEL ADVÉM DE ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. JUROS

DE MORA. CITAÇÃO. DESPROVIMENTO.    Atestando o laudo médico

da perícia que a invalidez decorre de acidente automobilístico, não há que se

falar em ausência de nexo de causalidade.   Os juros de mora na indenização

do seguro DPVAT fluem a partir da citação. (Súmula nº 426 –STJ).  

(0002927-69.2013.8.15.0751, Rel. Desa. Maria das Graças Morais Guedes,

APELAÇÃO CÍVEL, 3ª Câmara Cível, juntado em 12/03/2021)

 

Diante do exposto, em harmonia com o Parecer Ministerial, NEGO

mantendo a r. sentença como lançada.PROVIMENTO AO APELO, 

Em razão do desprovimento do recurso, majoro os honorários

sucumbenciais fixados anteriormente, em 5% (cinco por cento) levando em conta o trabalho
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adicional realizado pelo profissional, nos termos do art. 85, § 11º do CPC/2015, totalizando,

assim, 15% (quinze por cento).

É como voto.

 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

RELATORA
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RELATÓRIO

 

Trata-se de  interposta por Apelação Cível Seguradora Lider dos

Consórcios do Seguro Dpvat S.A, contra sentença proferida pelo Juízo da   Vara da Comarca

de Juazeirinho nos autos da Ação de Cobrança de seguro DPVAT ajuizada por Daniel Porto

Pereira Henriques.

 

O Juízo  julgou parcialmente procedentes os pedidos nos seguintesa quo

termos:

 

Ante o exposto. de tudo o mais que consta nos autos e nos princípios de direito

aplicáveis à espécie. com fundamento no art. 487. I. do Código de Processo Civil.

c/c o art. 3°, b, da Lei n. 6.194/1974, JULGO procedente em parte o pedido, para

condenar a parte ré a pagar à parte autora a importância de R$ 1687.50 (hum mil e

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), acrescidos de juros

moratórios de 1% (um por cento) ao mês. desde a citação. e correção monetária

pelo IPCAE. a partir do evento danoso. nos termos dos enunciados 426 e 580 da

Súmula do egrégio STJ. 

 

Honorários fixados em 10% do valor atualizado da condenação.

Nas razões do apelo, id. 10931764, pág. 73/82o apelante alega a ausência de

comprovação do nexo de causalidade.

 

Contrarrazões, id. 10932023.

 

Parecer Ministerial, id. 11221357, pelo desprovimento do recurso.
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É o relatório.
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.

 

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 

(PAUTA ORDINÁRIA PJE)

 

APELAÇÃO CÍVEL N° 0001895-98.2013.8.15.0631.

(PJE-109)

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Certifico, para que produza os devidos efeitos legais, que os integrantes da Terceira Câmara
Cível deste Egrégio Tribunal, em sessão ordinária na modalidade julgamento virtual,
apreciando o Processo acima indicado, assim decidiram:

 

“NEGOU-SE PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. UNÂNIME”.

 

Presidiu o julgamento, com voto, o Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos (Presidente). 
Participaram do julgamento, ainda, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes (Relatora) 
e a Exma. Dra. Agamenilde Dias Vieira Arruda Dantas (Juiza convocada para substituir o 
Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque).

 

Presente ao julgamento, também, o Exmo. Dr. Alcides Orlando de Moura Jansen, Procurador
de Justiça.
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Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, início às 14:00hs do dia 31 de janeiro de 2022 e término às 13:59hs do dia 07 de
fevereiro de 2022.

 

 

 

Raissa Maia de Medeiros

ASSESSORA DA 3ª CÂMARA CÍVEL

Num. 14431858 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RAISSA MAIA DE MEDEIROS - 08/02/2022 16:49:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22020816491030400000014378692
Número do documento: 22020816491030400000014378692



 

Vistos, etc.

 

Defiro o pedido de habilitação retro. Anotações de estilo.

 

No mais, aguarde-se o julgamento.

 

Cumpra-se.

 

 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
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HABILITAÇÃO
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EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA COLENDA 3ª CÂMARA CÍVEL 
DO ESTADO DA PARAÍBA
 

Processo: 00018959820138150631

 

 

 

 

 

                                   SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove DANIEL PORTO 
PEREIRA HENRIQUES em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do substabelecimento e atos 
constitutivos, para o fim de regularizar a representação processual da Seguradora, bem como a 
revogação do advogado anterior e o devido prosseguimento do feito.

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 
José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam 
realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SUELIO MOREIRA TORRES  inscrito sob o nº OAB 15477/PB 
sob pena de nulidade das mesmas.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento.

JUAZEIRINHO, 26 de janeiro de 2022.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477/PB
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

 

 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-
A,  JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; 
JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 
140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 
152.629; RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO MENEZES, inscrita na OAB/ RJ 185.681 e CARLOS 
EDUARDO DE SOUZA CABRAL, inscrito na OAB/ RJ 189.997 substabelecem, com reserva de iguais, na 
pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram 
conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER 
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move DANIEL PORTO PEREIRA HENRIQUES, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de 
JUAZEIRINHO, nos autos do Processo nº 00018959820138150631.

 

 

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2022.

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629

 
JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES - OAB RJ 140.522

 
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 03ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA 3ª CÂMARA
CÍVEL - VIRTUAL da 3ª Câmara Cível a realizar-se de 31/01/2022 às 14:00 até 07/02/2022.
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 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

 

Fica Vossa Excelência Intimado(a) da 03ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA 3ª CÂMARA CÍVEL - VIRTUAL da
3ª Câmara Cível a realizar-se no dia 31-01-2022 às 14:00 até 07-02-2022. 
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 PODER JUDICIÁRIO

  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

 

PROCESSO Nº: 0001895-98.2013.8.15.0631

DESPACHO

Vistos.

Determino a inclusão do presente processo em pauta para julgamento, observando-se que, entre a
data de sua publicação no Diário da Justiça e a sessão de julgamento deve decorrer, pelo menos, o prazo
de 05 (cinco) dias, em conformidade com o art. 935, , do Código de Processo Civil.caput

Cumpra-se.

João Pessoa, 26 de janeiro de 2022.

 

Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos 

PRESIDENTE DA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL
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Vistos, etc.

Peço dia para julgamento virtual.

 

Cumpra-se.

 

 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

Relatora
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Excelentíssima Senhora Desembargadora Relatora,

 

Segue parecer.
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ESTADO DA PARAÍBA 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

 

Processo n. 0001895-98.2013.8.15.0631 
 

MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL 

 
Exmo. Sr. Dr. Relator (a),       
  
                  No caso dos presentes autos, evidenciamos que, de acordo 
com a Recomendação Conjunta n.º PGJ 001/2018, não resta configurada, neste 
momento processual, nenhuma hipótese reveladora do interesse público 
reclamado pela ordem constitucional para autorizar a manifestação meritória do 
Ministério Público. Desse modo, o caso em tela não mais comporta manifestação 
meritória deste órgão ministerial enquanto custos legis, à margem das disposições 
constitucionais e legais em vigor que autorizam essa atuação. Essa também é a 
orientação que promana da Recomendação nº. 34/2016, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que dispõe sobre a atuação dos membros do Ministério 
Público como órgão interveniente no processo civil. 
 
                               Importa, a propósito, dizer que, se a intervenção do Ministério 
Público se deve dar no universo dos feitos cíveis, de forma necessária, a atuação, 
elencada no art. 178 do CPC/2015, de cuja atuação, igualmente inafastável, ressai 
sua inconfundível identificação como fiscal da ordem jurídica: 
 

Art. 178. O Ministério Público será intimado para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, intervir como fiscal da ordem jurídica nas hipóteses previstas em lei 
ou na Constituição Federal e nos processos que envolvam: 
I – interesse público ou social; 
II – interesse de incapaz; 
III – litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana. 
Parágrafo único. A participação da Fazenda Pública não configura, por si 
só, hipótese de intervenção do Ministério Público. 

 
                             Com efeito, convém ressaltar que a Recomendação Conjunta 
PGJ/CGMP nº 001/2012 foi revogada pela Recomendação Conjunta nº 001/2018, a 
qual não mais prevê a necessidade de intervenção ministerial, em segundo grau de 
jurisdição, nas questões preliminares, prejudiciais e em matéria de ordem pública 
nas ações cíveis que não ensejam a sua intervenção. 
 
            A par dessas considerações, o Ministério Público Estadual, por sua 
Procuradoria de Justiça Cível, pugna pelo prosseguimento do feito, porquanto 
ausente interesse público que torne necessária a intervenção Ministerial.            
                      

                  João Pessoa/PB, data do registro eletrônico. 
 
     MARCUS VILAR SOUTO MAIOR 

       Procurador de Justiça  
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